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Of. nº 1411/2025-SG				      
	       

Pirassununga, 10 de dezembro de 2025.



 

Senhor Prefeito,



Encaminho a Vossa Excelência para as providências pertinentes, via da Lei nº 6.539, de 05 de dezembro de 2025, que estipula até 30 dias de licença-paternidade concedida aos servidores públicos do Poder Legislativo Municipal, a qual foi promulgada pelo Poder Legislativo em cumprimento ao §7º do artigo 37 da Lei Orgânica do Município. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de estima e consideração.



Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente











Excelentíssimo Senhor
FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal de
PIRASSUNUNGA – SP
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